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PALACIO DA LIBERDADE
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

PLE N° 39/2017 PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a  remissão e isenção  relativas ao  lmposto  Predial e Territorjal
Urbano  -  lpTU  -para  entidades  e  associações  recreativas  ou  desportivas,
sem fins lucrativos,  nas condições que estabelece,PREFEITOMUNICIPALIZAÍASJOSÉDESANTANA

AUTORIA:

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   reunidos  na  presente  data  para  avaliar  a  propositura  discriminada  em

epígrafe,  registram  ciência  do  PARECER  exarado  pela  Consultoria  Jurídica  desta

Casa, que traz a análise dos quesitos de legalidade e constitucionalidade da matéria

em exame, e,  entendendo inexistirem  maiores considerações a serem tecidas nesta

oportunidade, nos termos regimentais sucintamente assim se manifestam:

Voto Assinatura

DRa MÁRCIASANTOS

PAULINHO  DOSCONDUTORES
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LUIS  FLÁVIO
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Câmara Municipal de Jacareí,oT de dezembro de 2017.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

p< Encaminhada ao Plenário.

(    )Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 4 -CECE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

FSL

PLE N° 39/2017 PROJETO DE  LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a  remissão e isenção  relativas ao  lmposto  Predial e Territorial
Urbano  -  lpTU  -para  entidades  e  associações  recreativas  ou  desportivas,
sem fins lucrativos,  nas condições que estabelece.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  reunidos  na  presente  data  para  avaliar a  propositura  discriminada  em

epígrafe,   entendendo   inexistirem   maiores   considerações  a   serem   tecidas   nesta

oportunidade,  nos termos regimentais sucintamente assim se manifestam:

Voto Assinatura                                                                      |

PAULINHO  DOSCONDUTORES
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ADERBAL SODRÉ
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PAULINHO DOESPORTE
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Câmara Municipal de Jacar  ',          e    ezembro de2017.

CONCLUSÂO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

P¢ Encaminhada ao Plenário.

(    )Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP.12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE
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FINANÇAS E ORÇAIVIENTO

PLE N° 39/2017 PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a  remissão e isenção  relativas  ao  lmposto  Predial e Territorial
Urbano  -  lpTU  -para  entidades  e  associações  recreativas  ou  desporiivas,
sem fins lucrativos,  nas condições que estabelece.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os      integrantes     da      Comissão      Permanente     de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  reunidos  na  presente  data  para  avaliar  a  propositura  discriminada

em  epígrafe,  entendendo  inexistirem  maiores  considerações  a  serem  tecidas  nesta

oporiunidade,  nos termos regimentais sucintamente assim se manifestam:

Voto A;ss;mFriüTa

DR. RODRIGOSALOMON
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ABNER DEMADUREIRA

ffl,"AtcL
---!    _:_--:--:       -               --.   .    :-

PAULINHO  DOESPORTE

Câmara Municipal de Jacareí, 07 de dezembro de 2017.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

P{ Encaminhada ao  Plenário.

(    )Arquivada.
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